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Este instrumento tem sua vigência de __________ a __________, podendo ser prorrogado a critério do MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ, desde que 
autorizado e somente quando as razões se justificarem. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: RESCISÃO SEM ÔNUS 
Quaisquer das partes têm a faculdade para rescindir esta parceria, sem ônus, limitada a responsabilidade a execução do objeto parcial, desde que 
comunicado oficialmente com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, quando das seguintes razões: 
I � Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenham sido plenamente realizadas e prestado contas até o 
montante do repasse realizado; 
II � Se houver atrasos nos repasses que comprometam a execução do objeto; 
III � Em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e incêndio, que possam interferir diretamente na execução do objeto, 
comprovado com laudo de vistoria pelo MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ ou por Órgãos Oficiais. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: RESCISÃO COM ÔNUS 
Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste instrumento, o mesmo poderá ser rescindido oficialmente pelo MUNICÍPIO 
DE GUAXUPÉ, interrompido os repasses para que até 30 (trinta) dias seja apresentada defesa e ainda nos casos em que a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL: 
I � no curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada com uma das três esferas 
de governo, inclusive com a administração indireta; 
II - Indicar como dirigente, durante a vigência do TERMO DE FOMENTO, agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
III � ter julgadas irregulares prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos pela administração pública direta e indireta, federal, estadual ou 
municipal, no curso desta parceria; 
IV � não ter sanado em tempo hábil as irregularidades que motivaram a rejeição, e não forem quitados os débitos que lhes foram eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão, das contas julgadas irregulares pela administração pública direta e indireta, federal, estadual ou 
municipal, no curso desta parceria; 
V � receber durante a vigência desta parceria, punição de suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, e ou ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública; 
VI � tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível nos últimos 8 (oito) anos; 
VII � tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
VIII � tenha dirigentes suspensos dos direitos políticos de três a dez anos, conforme o caso, e proibidos de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de três a dez anos, conforme o caso. 

CLÁUSULA NONA � DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no site da Prefeitura de Guaxupé. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA � DO PLANO DE TRABALHO 
Faz parte integrante, anexo e indissociável deste instrumento o Plano de Trabalho, na forma do Art. 22 da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Guaxupé/MG para esclarecer dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA� LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este termo é regido pelas disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, com suas alterações posteriores, sendo tais instrumentos normativos aplicáveis 
aos casos de omissão ou necessidade de interpretação das cláusulas do presente termo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DISPOSIÇÃO FINAL 
E por estarem cientes e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença de 2 testemunhas abaixo que também subscrevem. 
  
Guaxupé, ____ de _________ de 2020. 

______________________ 
Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 

____________________ 
Presidente da Entidade 

___________________ 
Presidente do Conselho de Esportes 

Testemunha: Testemunha: 

_____________________ ______________________ 

Publicado por:
Mike Massami Sabino Sato 

Código Identificador:5143E242 
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O Prefeito do Município de Jacuí, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República, pela Lei 
Orgânica do Município de Jacuí, resolve tornar públicas as instruções destinadas à realização de Processo Seletivo para provimento de empregos 
existentes na Prefeitura Municipal e formação de cadastro reserva do quadro efetivo de pessoal, conforme o Edital a seguir: 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
  
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital e será executado técnica e administrativamente pelo INSTITUTO BRASILEIRO INCENTIVO 
AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EIRELI EPP � INSTITUTO IBDO. 
  
1.1.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado por uma única vez, por igual período, mediante ato do Prefeito municipal de Jacuí. 
  
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Processo Seletivo para os empregos do Poder Executivo serão nomeados sob Regime Celestista. 
  
1.1.3. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do 
seu prazo de validade e limites de vagas existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, ainda para a eventual convocação de 
candidatos que estiverem classificados em reserva de contingente, será observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 
  
1.2. Os empregos públicos objeto do Processo Seletivo, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, o número 
de vagas ou a formação de cadastro reserva, a jornada de trabalho e o valor das respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a 
seguir: 
  

CÓD CAR REQUI 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
(Ampla conc) 

VAGAS 
PNE 

SALÁRIO 
R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 
R$ 

100 
Médico - PSF 
  

Curso de Nível Superior em 
Medicina + Registro no CRM 

40 Horas 01 - R$ 11.283,33 R$ 100,00 

  
1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais informações próprias dos empregos constarão de 
instruções específicas, expressas nos Anexos I e II do presente Edital. 
1.2.2. A Prefeitura Municipal de Jacuí poderá empossar o número total dos candidatos aprovados em relação às vagas quantificadas no quadro de 
vagas descrito no item 1.2 deste Edital, durante a validade do Processo Seletivo, respeitada a ordem de classificação. 
1.3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Jacuí. 
1.4. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria de Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Jacuí, de acordo com os empregos a serem preenchidos e considerando as indicações das Secretarias pertinentes. 
1.5. Os candidatos deverão acessar o site www.institutoibdo.com.br, onde estarão disponíveis o Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e 
o boleto bancário para pagamento da inscrição. 
  
2 � DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, no período de 20/01/2020 
a 24/01/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no 
Processo Seletivo e a ocupação do cargo público. 
2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no que se refere à opção de cargo pretendido. 
2.3.1. O valor da taxa de inscrição é aquele descriminado na tabela constante no item 1.2. 
2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante DEPÓSITO BANCÁRIO. 
2.3.3. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, no Banco do Brasil, em favor da Prefeitura Municipal de Jacuí � 
CNPJ nº 18.186.056/0001-48, Agência: 2835-5, Conta Corrente: 1080-4, identificando o CPF do candidato, sendo essa a única forma válida de 
pagamento para fins de inscrição neste Processo Seletivo, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições � no dia 27/01/2020, 
conforme Cronograma. O candidato deverá enviar o comprovante através do e-mail contato@institutoibdo.com.br. 
2.3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das despesas com material e serviços necessários a 
realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição. 
2.3.5. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de depósito tempestivo da taxa de inscrição, não sendo permitida a devolução do valor 
sob nenhuma hipótese. 
2.3.6. O depósito referente a taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 27 de janeiro de 2020, cientes de que depósitos efetuados após a data 
fixada não serão considerados para efeitos de confirmação de inscrição sob qualquer condição ou pretexto. 
2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro 
eletrônico, dispondo a empresa organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado, aquele que não preencher corretamente o 
formulário, ou utilizar de meios escusos. 
2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou email. 
2.6. Caso não seja confirmado o depósito nas datas previstas, o Requerimento de Inscrição será automaticamente indeferido. 
2.7. Em nenhuma hipótese, salvo aquelas situações previstas no item 2.8, haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 
despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou 
cancelamento de inscrição. 
2.8. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos seguintes casos: 
a) adiamento, cancelamento ou suspensão do processo seletivo; 
b) pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
c) alteração da data de realização das provas; 
d) exclusão do cargo oferecido; 
e) outras situações inesperadas, independente de culpa ou dolo dos Organizadores. 
2.9. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro 
eletrônico, dispondo a empresa organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 
utilizar de meios escusos. 
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2.10. O Instituto Brasileiro de Incentivo ao Desenvolvimento Organizacional - INSTITUTO IBDO e a Prefeitura Municipal de Jacuí, não se 
responsabilizarão por Requerimento de Inscrição não recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros 
fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou impressões de outras informações. 
2.11. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo, seja qual for o motivo alegado. 
2.12. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma 
informação, este poderá solicitar a devida correção através do seguinte endereço eletrônico: contato@institutoibdo.com.br. 
2.13. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome 
da mãe, estes poderão ser corrigidos no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação de documento de 
identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada. 
2.14. O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de inscrição, sob as penas do Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
2.15. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição. 
3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO PROCESSO SELETIVO 
3.1. Os requisitos básicos para investidura nos empregos públicos são: 
I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c 
art. 37, inciso I da Constituição da República. 
II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade. 
III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos. 
IV - Estar em dia com suas obrigações militares. 
V - Não possuir antecedentes criminais, especialmente sentença criminal condenatória transitada em julgado. 
VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções que lhe serão atribuídas. 
VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso (Conselho Regional de Medicina). 
3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2. deste Edital, habilitação profissional e capacitação técnica 
para o exercício do cargo, bem como o regular Registro Profissional junto ao Órgão de Classe conforme a necessidade do cargo. 
3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, será eliminado do Processo Seletivo. 
3.2.2. O candidato que não comprovar o regular Registro Profissional junto ao Órgão de Classe exigido para o cargo, no ato da posse, será eliminado 
do Processo Seletivo. 
4 � DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
4.1. As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os empregos previstos neste PROCESSO 
SELETIVO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial. 
4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente PROCESSO SELETIVO. 
4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. 
Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 
aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
4.1.1.2. Não havendo nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato ao cargo com deficiência aprovado no Processo Seletivo será 
nomeado para ocupar a 5ª vaga, já que em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo for inferior a 5 (cinco) estar-se-ia 
ultrapassando o limite percentual de 20% (vinte por cento). Em seguida, o 2º candidato de cada cargo com deficiência aprovado no Processo Seletivo 
será nomeado para ocupar a 21ª vaga, o 3º para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim sucessivamente, respeitando-se a ordem de 
classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. 
4.1.3. Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
4.1.4. As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do PROCESSO SELETIVO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. 
Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 
especial. 
4.1.5. O candidato deverá encaminhar via SEDEX, durante o período de 20/01/2020 à 27/01/2020, para o INSTITUTO IBDO � PROCESSO 
SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍ/MG, no endereço: CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito � RJ, CEP: 28800-000, a via 
original ou cópia autenticada de laudo médico original, emitido nos últimos 90 (Noventa) dias, conforme Modelo constante no ANEXO IV, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 
4.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 
presente Edital o respectivo Laudo Médico. 
4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado no grupo das pessoas com necessidades 
especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na 
lista de classificação geral. 
4.1.9. Será excluído do PROCESSO SELETIVO o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, bem como 
aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 
4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4.1.11. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de readaptação ou de 
aposentadoria por invalidez. 
5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS MOMENTÂNEAS: 
5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição no Processo Seletivo tenham alguma limitação 
física momentânea. Para tanto, deverá o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 
5.2. O INSTITUTO IBDO disponibilizará local (sala) de fácil acesso aos candidatos que se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o 
comparecimento de tais candidatos aos locais determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 
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5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: 
a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato; 
b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; 
c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição 
das respostas; 
d) Lactante � existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um acompanhante que ficará com a guarda da 
criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 
necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim como não será ofertado quaisquer tipos de 
compensação em relação ao tempo de prova consumido com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a 
mesma ficará impossibilitada de realizar a prova. 
e) Prova Ampliada � será disponibilizada ao candidato prova impressa (contendo o mesmo conteúdo dos demais candidatos) em fonte de tamanho 
mínimo de 16. 
5.4. O INSTITUTO IBDO não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição da prova provocados pelo ledor ou 
fiscal, como também não se responsabilizará por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 
5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão apreciadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da 
prova. 
5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram suas respectivas inscrições deferidas para concorrerem na condição de Portadores de 
Necessidades Especiais Momentâneas será divulgado na Internet, no site do INSTITUTO IBDO, observado o cronograma existente para a realização 
deste Processo Seletivo. 
5.7. O candidato disporá de 2(dois) dias a partir da publicação da relação citada no item anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: 
contato@institutoibdo.com.br. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
6 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
6.1. O presente Processo Seletivo será realizado em uma única etapa, observado o seguinte: 
6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA e única etapa é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de caráter ELIMINATÓRIA e 
CLASSIFICATÓRIA para todos os empregos. 
7 - DAS PROVAS  
7.1. Da prova objetiva de múltipla escolha: 
7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de provas descriminados 
no item 7.1.4. 
7.1.2 A prova objetiva constará de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A � B � C � D ), sendo apenas uma 
correta. 
7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 
7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões, encontram-se representados nas 
QUADROS DE PROVAS abaixo: 
  
Cargo de Ensino Superior Completo: Médico � PSF. 
  
DISCIPLINA QUANTIDADE DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2 20 

LEGISLAÇÃO (SUS) 10 2 20 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10 4 40 

TOTAIS 30   80 

  
7.2. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS  
7.2.1. A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina pelo valor de cada questão. 
7.2.2. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 
a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova Objetiva; 
b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova Objetiva, acarretando em sua 
eliminação do PROCESSO SELETIVO; 
c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO. 
7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos do respectivo emprego daquela 
questão, presentes à prova. 
  
8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
8.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma estabelecido neste Edital na cidade de Jacuí - MG, com duração 
máxima de 3 (três) horas, incluso o tempo para preenchimento do Cartão de Respostas. 
8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo alteração da data prevista, a mesma, será 
publicada com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública. 
8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas, caso haja alterações, serão divulgadas 
oportunamente por meio de Edital de Convocação, no site do Município www.jacui.mg.gov.br e no site www.institutoibdo.com.br. 
8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não 
havendo tolerância. 
  
8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a organizadora do PROCESSO SELETIVO e a 
Prefeitura Municipal de Jacuí poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, inclusive, 
podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os níveis de escolaridade e a especificidade de cada cargo, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através dos sites www.jacui.mg.gov.br e www.institutoibdo.com.br. 
8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, 
bonés (ou outro tipo de cobertura da cabeça), relógios com mostrador digital, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Fiscalizadora e de Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das etapas de 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 
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8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que 
contenham mais de uma alternativa assinalada. 
8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese 
nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do candidato. 
8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar o Coordenador de Prova 
no local em que estiver prestando a prova. 
8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de 
prova. 
8.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, 
os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, no site do Município www.jacui.mg.gov.br e www.institutoibdo.com.br, devendo ainda 
manter-se atualizado. 
8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereços eletrônicos www.jacui.mg.gov.br e 
www.institutoibdo.com.br. 
8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos. 
8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o 
fechamento dos portões de acesso aos locais de prova, munido de documento original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta (tinta fixa). 
8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 
Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, cópias ou 
quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro documento diferente dos anteriormente 
definidos. 
8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
8.17. As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 
corretas para todos os candidatos do respectivo cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 
8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer sobre a carteira 
serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá posse do 
Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo 
estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente. 
8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Processo 
Seletivo. 
8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de 
respostas no canhoto localizado na capa do caderno questões, reservado para tal finalidade. Não será admitido qualquer outro meio para anotação 
deste fim. 
8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, 
mesmo que sua assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala 
de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último 
deles tiver concluído a prova, ocasião em que assinarão a ata de sala. 
8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou 
aparelhos eletrônicos e não será admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player 
e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 
8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico 
fornecido pelos fiscais da sala de prova. 
8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o candidato poderá ser eliminado do certame. 
8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado de um fiscal. 
8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e 
deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões. 
8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras 
Ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
9 � RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO. 
9.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os critérios de desempate, contendo as notas das provas 
objetivas. 
9.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no cronograma previsto. 
9.1.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas listas, a saber: 
a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como portadores de deficiência; 
b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 
9.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma previsto, encerrando-se assim, as atribuições do INSTITUTO 
BRASILEIRO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EIRELI EPP � INSTITUTO IBDO. Todo o processo de 
convocação e posse do candidato classificado no Processo Seletivo é de competência da Prefeitura Municipal de Jacuí - MG. 
9.2. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as questões, sendo somente considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 
9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem específica com nota final, por nome e código de 
inscrição, com os desempates já realizados. 
9.3.1. O desempate dos candidatos aos empregos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e sucessivamente: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da 
Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
b) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 
c) Ter obtido maior nota na prova de português; 
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d) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático (quando houver); 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 
10. RECURSOS E REVISÕES.  
10.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo, observado o cronograma previsto no ANEXO III. 
10.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, fundamentado bibliograficamente, em relação a qualquer das questões da Prova Objetiva, informando 
as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 
10.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas com datas previstas no calendário 
básico, iniciando-se às 8:00 horas e encerrando-se às 23:59:59 horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio 
disponibilizado no link correspondente Processo Seletivo no www.institutoibdo.com.br. 
10.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme 
disposições previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 
10.3.1. Os recursos também poderão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO V deste Edital) e poderá ser 
encaminhado da seguinte forma: 
a) através dos Correios, Via SEDEX (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), endereçado ao INSTITUTO IBDO, no endereço: 
CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito � RJ, CEP: 28800-000. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Recurso Administrativo � 
Processo Seletivo � Edital nº 01/2020 � PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍ, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado. 
10.4. Os recursos julgados serão divulgados no www.institutoibdo.com.br não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não 
sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
10.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 
10.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao término da argumentação de cada recurso, clicar o 
comando �ADICIONAR�, conforme orientações dispostas no link correlato ao Processo Seletivo; 
10.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
10.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no período com data estabelecida no Cronograma 
Previsto (ANEXO III), a contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, 
itens, páginas de livros, etc.), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do candidato, com seu nome, número de inscrição, cargo 
e outras informações que possam permitir a identificação do candidato. 
10.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razões 
pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 
Examinadora. 
10.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma 
ofensiva ao INSTITUTO IBDO e/ou a Prefeitura Municipal de Jacuí, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto. 
10.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido. 
10.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de provas, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem recorridos. 
10.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida 
sobre as alternativas assinaladas, a ser concedida através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, 
conforme disposições contidas no www.institutoibdo.com.br, link correspondente ao Processo Seletivo; iniciando-se às 08 horas e encerrando-se às 
23:59:59 horas do dia previsto no cronograma básico, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no 
www.institutoibdo.com.br. 
10.15. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 
10.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, a questão não será anulada, 
procedendo-se à sua correção e publicação. 
10.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO (www.institutoibdo.com.br). 
10.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
10.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo. 
10.20. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo através do site www.institutoibdo.com.br ou do e-mail 
contato@institutoibdo.com.br. 
11.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, 
classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Processo Seletivo. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 
11.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de retificação. 
11.1.3. A Prefeitura Municipal de Jacuí e o INSTITUTO IBDO não se responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgados em sites de 
terceiros. 
11.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, retificações e convocações referentes a 
este Processo Seletivo, durante todo o período de validade do mesmo. 
11.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO, 
até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese 
alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem. 
11.4. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço residencial, seu endereço de e-mail e telefone para fins de convocação, sob pena de 
imediata convocação do candidato aprovado subsequente, na ordem de classificação. 
11.5. Após a convocação realizada pelos meios de comunicação fornecidos pelo candidato, o mesmo terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para 
manifestar seu interesse no cargo, a não observância deste prazo acarretará a eliminação do candidato. 
11.6. Após a manifestação de interesse positivo no cargo o candidato deverá encaminhar (apresentar) a documentação que atenda aos requisitos do 
item 1.2 para a Prefeitura Municipal de Jacuí/MG, em prazo e meios a serem estabelecidos no ato de convocação. 
11.7. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.institutoibdo.com.br e www.jacuí.mg.gov.br e publicado em ato próprio do 
município. 
11.8. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Jacuí/MG. 
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11.8.1. O ato de homologação do presente Processo Seletivo será divulgado no site do INSTITUTO IBDO, no site oficial do Município e nos 
boletins oficiais. 
11.8.2. Após a homologação do resultado do Processo Seletivo, o Município de Jacuí convocará por meio de edital específico, publicado no site 
oficial do Município, assim como por outros meios de divulgação, caso julgue necessário. 
11.9. Acarretará a eliminação do candidato no Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao Processo Seletivo, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de 
cada prova. 
11.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍ procederá à guarda de todos os documentos relativos ao Processo Seletivo pelo prazo de 05 
(cinco) anos, observada a Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 
  
Jacuí, 16 de janeiro de 2020. 
  
GERALDO MAGELA DA SILVA 

Prefeito do Município de Jacuí 
  
ANEXO I � ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA  
  
MÉDICO - PSF 
Atribuições: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos 
nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerencias, coordenar, executar e avaliar a USF; Executar as 
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; No nível e de suas competências, 
executar assitencia básica a ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando 
necessário, no domicilio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde � NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias 
específicas, como hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de 
Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 
  
ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
  
Empregos de Ensino Superior: Médico - PSF 
  
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas e discursivas. A Comunicação: 
linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade. Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos pronomes. 
Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções 
sintáticas de termos e de orações. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
  
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. GARCIA, Othon 
Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 
normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São 
Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
  
LEGISLAÇÃO (SAÚDE): 
Sistema Único de Saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no estado de Minas Gerais. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
  
MÉDICO - PSF 
Sistema Único de Saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Anatomia e Fisiologia Humana. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; 
metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; 
neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, 
tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, 
pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, 
anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 
entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências interhospitalares. Código de Ética médica. Ergonomia e 
melhoria das condições de trabalho. Conhecimentos básicos de informática. Ética Profissional. 
Sugestão Bibliográfica: Stephen J. McPhee William F. Ganong Fisiopatologia da Doença Uma Introdução à Medicina Clínica quinta edição. I 
DIRETRIZ BRASILEIRA DE PREVENÇÃO CARDIOVASCULAR Sociedade Brasileira de Cardiologia � ISSN-0066-782X � Volume 101, Nº 6, Supl. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODRi:TW9uLCAyMCBKYW4gMjAyMCAwMDo1OTo0NiAtMDMwMA==

Minas Gerais , 17 de Janeiro de 2020   �   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   �    ANO XI | Nº 2675 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              253 
 

2, Dezembro 2013. Francisco Antunes Manual sobre Doenças Infecciosas Francisco Antunes 2ª edição 2012. R. Bonita R. Beaglehole t. kjellström 
Epidemiologia Básica 2a edição. Milton de Arruda Martins - Clínica Médica - Volume 5 - Endocrinologia, ortopedia e reumatologia. 
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2009/1931_2009.htm. Clínicas Médicas da América do Norte, New England Journal of Medicine. 
Harrison,1996. RATTON, José Luiz Amorim. Medicina Intensiva. Ed. Atheneu, 1999. DUNCAN, BB; SCHMIDT, MI; GIUGLIANI, EMJ. Medicina 
Ambulatorial: condutas clínicas em atenção primária à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2004. Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em 
Defesa do SUS e de Gestão. Brasília: Editora MS, 2006. FERREIRA, Celso; PÓVOA, Rui: Cardiologia para o clínico geral. BARATA, Rita 
Barradas. Ética e epidemiologia. Hist. cienc. saúde-Manguinhos [online]. 2005. vol.12, n.3, pp. 735-753. Disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/hcsm/v12n3/06.pdf CECIL, R. L. Tratado de Medicina interna. 22a ed. Rio de Janeiro. Guanabara Koogan, 2005. 
Constituição Federal de 1988 � > artigos 196 a 200. MARTINS, HS; DAMASCENO, MCT; AWADA SB. Pronto-Socorro: condutas do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. Barueri: Manole, 2008. GUILMAN, AG; HARDMAN, JG; LIMBIRD, LE. As 
bases farmacológicas da terapêutica. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2003. LÓPEZ, M; LAURENTYS-MEDEIROS, J. Semiologia Médica: As Bases 
do Diagnóstico Clínico. Rio de Janeiro: Revinter, 2004. NR 17 � ERGONOMIA. 
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MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as aprovações do Demonstrativo Serviços/Programas do Governo Federal do SUAS- Sistema Único de Assistência 
Social referente ao exercício de 2018 e dos recursos de Incentivo à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGDPBF) e 
de Incentivo à Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGDSUAS), repassados ao município pelo MDS- 
Ministério de Desenvolvimento Social no ano de 2018. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social � COMAS, no uso das atribuições, conferida pela Lei Federal nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, pela 
Lei Municipal nº 1.313, de 19 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 1.502, de 04 de maio de 2001 e de acordo com a reunião 
ordinária de 12 de dezembro de 2019, ata nº 315, avaliou a Prestação de Contas referente ao exercício de 2018. 
  
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Demonstrativo Sintético Serviços/Programas do Governo Federal do Sistema Único de Assistência Social 
� SUAS referente ao exercício de 2018, com o seguinte parecer: 
  
�O Conselho Municipal de Assistência Social � COMAS analisou e avaliou a Prestação de Contas apresentada pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, referente à aplicação dos recursos recebidos pelo FNAS no exercício de 2018 e pela representante da gestora da Política Pública de 
Assistência Social, comprovando que os recursos foram executados e aplicados pelo órgão gestor e pelas Organizações da Sociedade Civil com 
qualidade, dando parecer favorável�. 
  
Anexo os Quadros das Execuções Física e Financeira dos Serviços e Programas das Proteções Básica e Especial de Média e Alta Complexidades: 
  
DEMONSTRATIVO SERVIÇOS/PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL - SUAS - ANO 2018 � EXECUÇÃO FINANCEIRA 
BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
  

RECEITA/EXECUÇÃO 
PISO BÁSICO FIXO CRAS � PAIF E SCFV 

CONTA 44123-6 
APRIMORA REDE CONTA 44111-2 BPC NA ESCOLA CONTA 44114-7 

1- SALDO em 31/12/17 242.043,25 1.011,60 532,22 

SALDO DE CONTAS CORRENTES ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS RECEBIDOS 175.503,24 0,00 1.400,00 

RENDIMENTOS 5.482,59 22,99 39,38 

OUTROS RECURSOS DEPOSITADOS 20,00 0,00 0,00 

RECEITAS TOTAIS 423.049,08 1.034,59 1.971,60 

2- VALORES EXECUTADOS 260.527,56 0,00 0,00 

- Com pessoal concursado 220.949,34 0,00 0,00 

- Com pessoal contratado 0,00 0,00 0,00 

- Com conservação e adaptação de imóveis 7.092,40 0,00 0,00 

- Parcerias com OSCs 0,00 0,00 0,00 

- Vinculados a Serviços/Programas 32.485,82 0,00 0,00 

SALDO em 31/12/18 162.521,53 1.034,58 1.971,60 

SALDO REPROGRAMÁVEL 162.521,53 1.034,58 1.971,60 

Recursos próprios gasto neste bloco 276.106,85 0,00 0,00 

  
BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
  

RECEITA/EXECUÇÃO 
PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE � CREAS/PAEFI/MSE PISO TRANSIÇÃO MEDIA 

COMPLEXIDADE e PISO ALTA COMPLEXIDADE I 

1 -SALDO 31/12/17 CONTA 47109-7 0,00 

SALDO DE CONTAS CORRENTES ANTERIORES 284.381,24 

RECURSOS RECEBIDOS 238.800,00 

RENDIMENTOS 4.757,63 

OUTROS RECURSOS DEPOSITADOS 0,00 

RECEITAS TOTAIS 527.938,87 

2-VALORES EXECUTADOS 393.891,25 

- Com pessoal concursado 152.749,75 

- Com pessoal contratado 0,00 

- Com conservação e adaptação de imóveis 8.277,49 

- Parcerias com OSCs � APAE, APASMON, ACINPODE, LAR SÃO JOSÉ e FUNDAÇÃO CRÊ-SER 207.540,00 


